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Prezados, Boa Tarde!

Segue anexado o recurso da Organização da Sociedade Civil Associação Sociocultural São Luís Orione
do Itapoã.  

Atenciosamente, 
Pe. Rogelino Oliveira Quirino
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO
FEDERAL

Gabinete

Comissão de Seleção Destinada a Processar e Julgar as Propostas
Apresentadas pelas Organizações da Sociedade Civil no Âmbito do Edital de

Chamamento Público nº 23/2022

 

Decisão n.º nº 04/2022/2022 - SEDES/GAB/CSECP-PORT23-2022 Brasília-DF, 16 de maio de 2022.

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 23/2022 - SEDES/DF

 

Processo nº: 00431-00002602/2021-19 

 

Objeto: chamamento público de Organização da Sociedade Civil para, em parceria com o Distrito
Federal, por meio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal, realizar a
implantação, execução e manutenção do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para
crianças e adolescentes de 6 a 15 anos e para adolescentes e jovens de 15 a 17 anos. 

 

DECISÃO DE RECURSO

 

1. DO RELATÓRIO

1.1. Trata-se de Recurso Administra>vo interposto (85608808) pela OSC Associação
Sociocultural São Luís Orione do Itapõa - ASLOI, inscrito no CNPJ 09.474.638/0001-39, que,
inicialmente, ques>ona a pontuação atribuída à ins>tuição no Critério de seleção nº 04 do Anexo III do
Edital, disposto da seguinte maneira: “Critério 4: Apresentação de Atestados de Capacidade Técnica
ou documento similar comprobatório da experiência da OSC na execução dos serviços. ”, com seu
desenvolvimento instrutório assim consignado:

Critério 4: As organizações da sociedade civil poderão apresentar Atestado
de Capacidade Técnica ou documento similar, fornecidos por pessoa
jurídica de direito público ou privado, declarando ter a en>dade realizado
ou estar realizando serviços iguais ou compaJveis em caracterís>cas com
o do objeto desta parceria. Escalonado da seguinte maneira:

a) Acima de 3 anos de experiência: 2,0 pontos;

b) De 2 anos completos até 03 anos incompletos de experiência: 1,5
pontos;  

c) De 1 ano completo até 02 anos incompletos de experiência: 1,0 ponto;

d) Menos de um ano completo ou sem comprovação de experiência: 0,0
ponto.

(Critério não eliminatório)

1.2. Noutro aspecto, a OSC solicita também reforma da pontuação depositada ao Critério de
seleção nº 06 do Anexo III do Edital, disposto da seguinte maneira: “ Recursos humanos conforme
previsto no item 1.10 da Nota Técnica N.º 3/2022 - SEDES/SEEDS/SUBSAS/CPSB/DICON (81330612)”,
com seu desenvolvimento instrutório assim consignado:

Decisão nº 04/2022 (86524402)         SEI 00431-00009417/2022-36 / pg. 10



Critério 6: Previsão de contratação de Recursos Humanos conforme
previsto no item 1.10 da Nota Técnica N.º 3/2022 -
 SEDES/SEEDS/SUBSAS/CPSB/DICON (81330612), observado o disposto no
item 1.10.6 da referida nota.

a) Apresenta proposta compatível: 1,0 ponto;

b) Não apresenta proposta compatível: desclassificação da proposta.

(Critério eliminatório)

1.3. Por fim, a recorrente requer o seguinte:

"o conhecimento do presente RECURSO e a RECONSIDERAÇÃO DA
DECISÃO que a desclassificou, culminando com o reconhecimento do Grau
Pleno de Atendimento dos Critérios 4 e 6 do Edital de Chamamento e a
consequente alteração das pontuações conferidas"

1.4. Interposto o recurso, o mesmo se processará em conformidade com a cláusula 12 do
Edital:

12.1. As organizações da sociedade civil poderão interpor recurso no prazo
de cinco dias, contados da data de publicação no sí>o eletrônico oficial
dos seguintes atos:

I- antes da homologação do resultado definitivo da seleção:

a) resultado provisório da classificação das propostas; ou

b) resultado provisório da habilitação; ou

II- depois da homologação do resultado definitivo da seleção:

a) decisão pela reprovação de plano de trabalho; ou

b) decisão pela inviabilidade técnica ou jurídica de celebração da parceria,
fundamentada no parecer técnico ou no parecer jurídico que precederiam
a assinatura do instrumento.

12.2. O recurso será dirigido ao Secretário Execu>vo de Desenvolvimento
Social, por intermédio do colegiado que proferiu a decisão, o qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de cinco dias ou, nesse mesmo prazo,
fazê-lo subir, devendo a decisão final ser proferida no prazo de cinco dias.

12.3. O recurso poderá ser recebido com efeito suspensivo em casos
excepcionais, mediante decisão motivada do administrador público.

1.5. É o brevíssimo relatório.

 

2. ANÁLISE PRELIMINAR 

2.1. A publicação do resultado provisório de classificação das propostas se deu no dia 28 de
abril de 2022, por meio do Diário Oficial do Distrito Federal - DODF nº 78, de 28 de abril de 2022,
contabilizando-se 5 dias corridos nos termos da cláusula 16.9 e 16.10 e encerrando-se às 23h59min do
dia 3 de maio de 2022.

2.2. Tendo a recorrente apresentando suas razões de recorrer no dia 03/05/2022 às
22h46min, através do e-mail ins>tucional chamamentospublicos@sedes.df.gov.br (85608474),
estando, portanto, dentro do prazo e formato estabelecidos no item 2.1 Comunicado nº 02/2022
(85184392) que tornou público o Resultado Provisório de Classificação das propostas apresentadas
ao Edital de Chamamento nº 23/2022.

 

3. DAS CONDIÇÕES PROCESSUAIS

3.1. Inicialmente, se faz necessário salientar que qualquer pessoa pode impugnar Editais de
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Chamamento, quando com ele es>ver irresignado ou entenda que as condições ali descritas não
coadunam com eventuais outros dispositivos legais.

3.2. Servindo tal ação como um controle preven>vo de legalidade feita pelos próprios
concorrentes, permi>ndo que a Administração possa rever seus atos de forma a guardar total
consonância com o arcabouço de normas que impactam sobre aquele certame.

3.3. Desta forma, qualquer Ins>tuição que entenda que alguma cláusula do Edital esteja
desconforme com a Lei, deverá impugnar os seus termos sob pena de preclusão deste direito, ou
mesmo solicitar esclarecimentos nos casos de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição de
obrigações e condições, que dificultem a formulação de propostas e/ou a prestação de serviços,
nos termos das cláusulas 14.6 e 14.7:

 

14.6. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados à Comissão de
Seleção, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço
chamamentospublicos@sedes.df.gov.br

14.7. Qualquer pessoa poderá apresentar impugnação a este Edital, até 5
dias antes da data de início do recebimento das propostas, que será
decidida pela Comissão de Seleção, com possibilidade de recurso ao
Secretário Executivo de Desenvolvimento Social.

 

3.4. Dito isto, não foi constatado neste procedimento qualquer impugnação ou mesmo
esclarecimento por parte do recorrente em desfavor de qualquer cláusula do Edital, fazendo com que
houvesse a concordância tácita do recorrente com suas disposições.

3.5. Noutro ponto, verifica-se que o inconformismo da recorrente se deu somente após a
divulgação da ordem de classificação provisória do chamamento, o qual se constatou que a mesma
não ofertou a proposta mais vantajosa, perdendo a oportunidade de prestar os serviços, para só daí
então, se opor às condições do Edital “ques>onando suas disposições e finalidades”, em ní>do intuito
de subverter a ordem de classificação do certame.

 

4. DO MÉRITO DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO E JULGAMENTO DE PROPOSTAS Nº 4

4.1. Inicialmente se faz necessário ponderar que o Edital de Chamamento nº
23/2022 (81600505), buscou evidenciar a capacidade operacional das en>dades que buscam prestar
serviços públicos sob o regime de execução indireta à Secretaria de Desenvolvimento Social do
Distrito Federal - SEDES, da maneira mais obje>va possível, sem desconsiderar, contudo, o conteúdo
qualitativo das propostas.

4.2. Para tanto, a qualificação técnica ou capacidade operacional podem ser conceituadas
como sendo “o domínio de conhecimentos e habilidades teóricas e prá>cas para a execução do objeto
a ser contratado”. Logo o conteúdo dos atestados de capacidade técnica, buscam garan>r à
Administração Pública que o contratado tenha a ap>dão e eficiência para execução do objeto
pretendido.

4.3. Com efeito, estabelece ainda a referida “Orientação” as condições para obter um
Atestado de Capacidade Técnica, a saber:

Art. 5º O Atestado de Capacidade Técnica integra um conjunto de
informações técnicas que visa comprovar a habilitação do interessado
para assumir determinado compromisso, ou seja, se a pessoa Gsica ou
jurídica possui ou não determinada apIdão, moIvo pelo qual não serão
emitidos os atestados quando constatadas as seguintes situações:
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I- pessoa Xsica ou jurídica que tenha sido penalizada com sanção
administra>va de multa, aplicada pela CGU, nos termos do inc. II do art. 87
da Lei nº 8.666, de 1993, nos 12 (doze) meses anteriores à data de
apresentação do pedido de atestado;

II- pessoa Xsica ou jurídica que tenha sido penalizada com sanção
administra>va de suspensão temporária de par>cipação em licitação e
impedimento de contratar com a Administração, aplicada pelo Ministério
da Transparência e Controladoria-Geral da União - CGU, nos termos do inc.
III do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993.

III- pessoa Xsica ou jurídica que tenha sido penalizada com sanção
administra>va de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com
a Administração Pública, aplicada pelo Ministério da Transparência e
Controladoria-Geral da União - CGU, ou por qualquer outro órgão da
Administração Pública, nos termos do inc. IV do art. 87 da Lei nº 8.666, de
1993, caso ainda não tenha havido o transcurso do prazo legal de 02 (dois)
anos e ocorrido a reabilitação da empresa até a data de apresentação do
pedido de atestado.

IV- pessoa Xsica ou jurídica que tenha sido penalizada com sanção
administra>va de impedimento de licitar e contratar com a União,
Estados, Distrito Federal ou Municípios, aplicada pela CGU, ou por
qualquer outro órgão da Administração Pública, nos termos do art. 7º da
Lei nº 10.520, de 2002.

§1º Havendo o registro de qualquer das sanções administra>vas listadas
nos incisos de I a IV, no SICAF e/ou no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (CEIS), pelo Ministério da Transparência e
Controladoria-Geral da União - CGU, ou por qualquer outro órgão da
Administração Pública, a área técnica responsável pela fiscalização do
Contrato será cien>ficada pela CGCON, para a análise e a manifestação
formal quanto à pertinência ou não da emissão do atestado.

§2º Excluídas as hipóteses elencadas nos incisos I a IV, havendo registro no
SICAF e/ou no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS) de sanções administra>vas aplicadas à pessoa Xsica ou jurídica, a
área responsável pela fiscalização do contrato será cien>ficada pela
CGCON e deverá apresentar manifestação expressa acerca do
conhecimento dos fatos, ainda que estes não sejam impedi>vos para a
emissão do Atestado de Capacidade Técnica.

§3º A ocorrência de qualquer das situações listadas nos incisos de I a IV do
caput deste ar>go, não se consubstancia em impedi>vo de apresentação,
por parte do interessado, de pedido de emissão de Atestado de
Capacidade Técnica afeto aos demais períodos de efe>va prestação de
serviços à CGU.

§4º Na hipótese prevista no § 3º deste ar>go, após adotados os
procedimentos previstos na presente orientação, poderá ser emi>do um
Atestado de Capacidade Técnica "Com Ressalva", fazendo-se constar a
informação sobre o período de aplicação da sanção.

 

4.4. Observa-se desta forma, diante deste exemplo proveniente da Controladoria Geral da
União - CGU (Orientação Norma>va nº 6, de 24 de setembro de 2018), alguns dos requisitos
necessários, dentre vários outros existentes, para concessão de um Atestado de Capacidade Técnica.
Sendo que eventuais emissões de Atestados, sem a devida cautela, cons>tuem fraude, passiveis
inclusive de sanções criminais.   

4.5. Ao passo que, contratos, termos adiIvos, relatórios, matérias jornalísIcas e outros
que denotem a experiência da enIdade, não possuem a extensão jurídica que acompanha as
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emissões de Atestados de Capacidade Técnica.

4.6. Uma vez que, mesmo tendo prestado ou estando prestando serviços no ramo do objeto
a ser contratado, por si só, NÃO implica em dizer que os serviços estão sendo prestados a contendo e
de maneira sa>sfatória, nem, tampouco, que não houve em seu transcorrer a existência de falhas,
desvios de finalidade, atos de corrupção, penalizações e demais outros aspectos que inviabilizam a
concessão de Atestados de Capacidade.

4.7. Ou seja, os Atestados de Capacidade Técnica se assemelham muito como uma espécie
de “Carta de Recomendação” emi>da por pessoa jurídica, mas com efeitos administra>vos e jurídicos
muito mais extensos e severos para quem os emite e, para aqueles que se beneficiam deles.

4.8. No mesmo sen>do, entende o Tribunal de Contas da União, quanto a abrangência,
importância e efeitos dos Atestados de Capacidade Técnica, na oportunidade do Acórdão 1214/2013 –
Plenário, que, por sua vez, foi instruído por Grupo de Estudos composto pelo próprio TCU e pelos
seguintes órgãos: Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, Advocacia-Geral da União,
Ministério da Fazenda, Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e do Ministério Público Federal, os
quais delimitaram as diretrizes para as contratações públicas em caráter con>nuado, destacando-se
os seguintes trechos:

106. Outro ponto de vital importância refere-se à comprovação de que a
empresa possui ap>dão em realizar o objeto licitado, haja vista as
par>cularidades atuais inerentes à prestação de serviços de natureza
continuada.

107.  De acordo com o art. 30, inciso II, e § 1º, da Lei nº 8.666/93, a
comprovação de ap>dão para o desempenho de a>vidade per>nente e
compaJvel em caracterís>cas, quan>dades e prazos, com o objeto da
licitação, deve ser verificada por meio de atestados técnicos, registrados
nas enIdades profissionais competentes, fornecidos por pessoas jurídicas
de direito público ou privado.

(...)

110.  A qualificação técnica exigida dos licitantes consiste, segundo as
palavras de Marçal Justen Filho, no “domínio de conhecimentos e
habilidades teóricas e prá>cas para a execução do objeto a ser
contratado”. Logo, o conteúdo dos atestados de capacidade técnica deve
ser suficiente para garanIr à Administração que o contratado terá apIdão
para executar o objeto pretendido. Tal ap>dão pode se referir a vários
aspectos.

(...)

Sendo assim, o Grupo de Estudos compreende que, rela>vamente à
qualificação técnico-operacional, é prudente que a Administração realize
as seguintes exigências às licitantes:

a) que comprove que possui ou se compromete a montar matriz, filial ou
escritório em local previamente definido no edital, com pessoal
qualificado e em quantidade suficiente para gerir o contrato;

b) que demonstre que possui ap>dão em gerir pessoal, mediante a
comprovação de que administra um mínimo de 20 (vinte) postos de
trabalho, pouco importando as dimensões dos serviços, até o limite de
quarenta postos. Após esse limite, a exigência será de 50% do total de
postos de trabalho necessários à contratação requerida;

c) que apresente atestados de que já executou objeto compaNvel, em
prazo, com o que está sendo licitado, mediante a comprovação de
experiência mínima de três anos na execução de objeto semelhante ao da
contratação;
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d) que disponibilize todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados apresentados;

e) que somente apresente atestados expedidos após a conclusão do
contrato ou decorrido no mínimo um ano do início de sua execução,
exceto se houver sido firmado para ser executado em prazo inferior,
apenas aceito mediante a apresentação do contrato;

(...)

31. Em suma, percebe-se claramente a convergência dos entendimentos
da doutrina e jurisprudência pátria no sen>do de se considerar
perfeitamente legí>ma a inserção de exigência, nos editais de licitações
públicas, como requisito prévio à habilitação, de comprovação da
capacidade técnica dos interessados em contratar com a Administração,

4.9. Percebe-se assim, o rigor com que o Tribunal de Contas da União, condiciona a
exigência dos Atestados de Capacidade Técnica em licitações públicas, entretanto, por ser este
procedimento des>nado as Organizações da Sociedade Civil, optou por flexibilizar tais condições, a
fim de não restringir a competitividade com exigências desproporcionais a realidades das entidades.   

4.10. Logo o conteúdo dos Atestados de Capacidade Técnica ou similares, buscam garan>r à
Administração Pública que o contratado tenha a ap>dão, eficiência e lisura para execução do objeto
pretendido.

4.11. Assim, também, condicionou a nova Lei de Licitações (14.133/2021), in verbis:

Art. 67. A documentação rela>va à qualificação técnico-profissional e
técnico-operacional será restrita a:

I - apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho
profissional competente, quando for o caso, detentor de atestado de
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de
características semelhantes, para fins de contratação;

II - cer>dões ou atestados, regularmente emi>dos pelo conselho
profissional competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade
operacional na execução de serviços similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como
documentos comprobatórios emi>dos na forma do § 3º do art. 88 desta
Lei;

Art. 88. (...)

§ 3º A atuação do contratado no cumprimento de obrigações assumidas
será avaliada pelo contratante, que emi>rá documento comprobatório da
avaliação realizada, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado em indicadores obje>vamente definidos e aferidos, e
a eventuais penalidades aplicadas, o que constará do registro cadastral em
que a inscrição for realizada.

4.12. Tais condições decorrem da necessidade de se evitar grandes prejuízos advindos da
má-execução e da gestão ineficiente, frente a contratos firmados, que, por sua vez, impedem ou
dificultam sobremaneira o alcance a contento da polí>ca pública almejada, bem como acarretam
consideráveis prejuízos ao erário público.

4.13. De outra sorte, buscou-se com a presente condição, uma segurança que permita
bonificar en>dades que realmente detenham uma expertise na prestação dos serviços pretendidos,
afastando eventuais dissabores no que se refere a capacidade da en>dade em cumprir o objeto da
parceria em sua totalidade durante toda a vigência contratual.

4.14. Com efeito, es>pulou-se como critério de julgamento a apresentação
concomitantemente com a Proposta de Parceria, de Atestados de Capacidade Técnica ou instrumentos
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similares que comprovassem a perícia da en>dade na execução e gerenciamento dos serviços a serem
empreendidos.

4.15. Ao passo que, entende-se como instrumentos similares, documentos que possuam os
mesmos efeitos dos Atestados de Capacidade Técnica, mas com nomenclaturas diferentes, tal como
“Atestado de Qualidade e Eficiência”, “ Declaração de Serviços” ou simplesmente “Declaração”, os
quais se possa aferir que os serviços foram prestados a contento, com prazos e complexidade
compatíveis com o objeto da contratação.

4.16. Deste modo, estabeleceu-se um critério NÃO eliminatório, mas sim classificatório, a fim
de bonificar as en>dades que de>nham a comprovação de sua operacionalidade técnica através deste
documento, sem, contudo, acarreta-lhe qualquer penalização pela sua não apresentação, senão
vejamos:

Critério 4: As organizações da sociedade civil poderão apresentar Atestado
de Capacidade Técnica ou documento similar, fornecidos por pessoa
jurídica de direito público ou privado, declarando ter a en>dade realizado
ou estar realizando serviços iguais ou compaJveis em caracterís>cas com
o do objeto desta parceria. Escalonado da seguinte maneira:

a) Acima de 3 anos de experiência: 2,0 pontos;

b) De 2 anos completos até 03 anos incompletos de experiência: 1,5
pontos;  

c) De 1 ano completo até 02 anos incompletos de experiência: 1,0 ponto;

d) Menos de um ano completo ou sem comprovação de experiência: 0,0
ponto.

(Critério não eliminatório)

4.17.     Desta forma, denota-se, por obvio, que as Organizações da Sociedade Civil que
quisessem pontuar neste critério deveriam apresentar junto a Proposta, Atestados de Capacidade que
comprovassem a sua condição técnica na execução do serviço, caso contrário, como poderia a
Administração atribuir-lhe pontuação, sem que lhe fosse demonstrado o Atestado com a
respectiva expertise.

4.18. Não sendo a apresentação dos Atestados de Capacidade Técnica uma condição de
habilitação, mas, tão somente, uma condição discricionária para efeito de pontuação na classificação
do certame, sem consequências penalizadoras pela sua não apresentação.

4.19. Diferentemente do que ocorre na fase de habilitação, momento este posterior no
procedimento, o qual dispõe de rol taxa>vo e específico no Edital, visando a apresentação de
documentos indispensáveis à habilitação da en>dade, sob pena de não prosseguimento nas fases
subsequentes, senão vejamos:

10.1.9. Documentos que comprovem experiência mínima de 1 (um)
ano com atividade idêntica ou similar ao objeto da parceria, que capacita a
organização para a celebração da parceria, podendo ser admi>dos, sem
prejuízo de outros:

I- instrumentos de parceria firmados com órgãos e en>dades da
administração pública, organismos internacionais, empresas ou outras
organizações da sociedade civil;

II- relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas;

III- publicações, pesquisas e outras formas de produção de conhecimento
realizadas pela organização da sociedade civil ou a respeito dela;

IV- currículos profissionais da organização da sociedade civil, sejam
dirigentes, conselheiros, associados, cooperados, empregados, entre
outros;
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V- declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no
desenvolvimento de a>vidades ou projetos relacionados ao objeto da
parceria ou de natureza semelhante, emi>das por órgãos públicos,
membros do Poder Judiciário, Defensoria Pública ou Ministério Público,
ins>tuições de ensino, redes, organizações da sociedade civil,
movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos, comissões
ou comitês de políticas públicas; ou

VI- prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior pela
organização.

4.20. Ou seja, na fase de habilitação se estará a aferir a “experiência” da en>dade, através
dos documentos elencados em capítulo específico do Edital, em nada confundindo-se com a
apresentação de atestados na fase de classificação, por tratarem-se de documentos dis>ntos,
exigidos em momentos distintos do certame.

4.21. Não incidindo em dizer que a NÃO apresentação de Atestado de Capacidade Técnica,
implique na ausência de “experiência” da en>dade ou em sua inap>dão para a execução dos serviços,
uma vez que os “Atestados” e a “experiencia” recaem sobre aspectos diferentes da condição técnica
e administrativa da entidade.

4.22. De outro modo, afirma a recorrente possuir tais Atestados, o qual certamente permi>ria
a ela pontuar neste quesito, entretanto, a mesma não se desincumbiu de indexar os referidos
documentos junto a Proposta, ou mesmo por outro meio, não possibilitando a análise desta
Comissão e por consequência não obtendo qualquer pontuação.

4.23. Neste aspecto, argumenta a recorrente através de suas razões recursais, obter desta
Comissão uma análise superveniente dos Atestados de Capacidade Técnica ou similares, que
ocasione uma posterior pontuação ao referido critério, podendo alterar a ordem de
classificação. Argumento este, notadamente inoportuno, uma vez que a fase de seleção e
classificação de Proposta, encontra-se superadas e nela operando-se a preclusão temporal deste
direito, o qual deve ser exercido em momento próprio do processo seletivo. 

4.24. Além do que, se assim a Comissão procedesse estaria a violar flagrantemente os
princípios da isonomia, vinculação ao instrumento convocatório, julgamento obje>vo e segurança
jurídica. Não sendo razoável o acolhimento do pleito pretendido.

4.25. Nesse sentido, mantém-se 0,0 pontos no Critério 4.

 

5. DO MÉRITO DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO E JULGAMENTO DE PROPOSTAS Nº 6

5.1. Inicialmente destaca-se que a Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do
Sistema Único de Assistência Social– NOB-RH/SUAS prevê, em seu item 4 a equipe de referência
apenas para o Centro de Referência da Assistência Social (CRAS), sem no entanto prever equipe
específica para a oferta do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) em unidade
autônoma. Assim, evidencia-se a necessidade de oferecer parâmetros mínimos seguros para a equipe
necessária para a oferta quan>ta>va e qualita>vamente sa>sfatórias do SCFV executado por
OSC parceiras, respeitada a autonomia gerencial e administrativa das entidades.

5.2. Ademais, convêm destacar ainda o teor do OXcio nº 3/2021/SE/SGFT (75657130)
segundo o qual:

a) O Conselho de Assistência Social afirmou, em seu parecer, que as
equipes de referência dos serviços e programas socioassistenciais não
estão em consonância com o disposto na NOBSUAS-RH e demais normas.
Assim, orienta-se ao Gestor, adequar as equipes de referência dos
serviços e programas disponibilizados em sua esfera, de forma a respeitar
o disposto na NOBSUAS-RH e demais normas que tratam do tema. 
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5.3. Considerando que o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos não tem
equipe mínima estabelecida nas norma>vas que regem os serviços socioassitenciais, coube ao edital
a tarefa de norma>zar as equipes e demais regras aplicáveis à contratação de recursos humanos. O
item 1.10.2 da Nota Técnica nº 03/2022 (Anexo V do Edital) elenca os profissionais que devem compor
a equipe mínima para oferta do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para crianças e
adolescentes de 6 a 15 anos e para adolescentes e jovens de 15 a 17 anos, assim consignada:

PROFISSIONAIS - EQUIPE TÉCNICA

Profissional
Formação
Mínima

Quantidade de Profissionais 

Coordenador
Nível

superior
1 Por Serviço

Assistente social ou
psicólogo

Nível
superior

1 assistente social ou 1 psicólogo a cada 100 usuários

Orientador/Educador
Social

Nível
médio

1 Orientador/Educador Social (Nível Médio) a cada 25 Crianças/
Adolescentes de 06 a 15 anos por turno

Orientador/
Educador Social

Nível
Superior

1 Orientador/Educador Social (Nível Superior) a cada 25
Adolescentes/Jovens de 15 a 17 anos por turno

Pedagogo
Nível

Superior
1 por base física

 

5.4. O rol de profissionais previstos observou a Resolução CNAS nº 17 de 20/06/2011, que
reconhece categorias profissionais de nível superior e também a Resolução CNAS nº 19 de
15/04/2014, que ra>fica e reconhece as ocupações e as áreas de ocupações profissionais de ensino
médio e fundamental, com decisão técnica de quais categorias e ocupações seriam indispensáveis
para a execução do objeto no contexto da rede socioassistencial parceira. 

5.5. Assim, o presente critério visa garan>r a equipe mínima para execução do SCFV, como
também responsabilizar a OSC por jus>ficar eventuais diferenças entre a equipe mínima e os
profissionais efe>vamente contratados. Nesse sen>do, reconhece-se a responsabilidade da OSC pelo
gerenciamento administra>vo e financeiro, inclusive quanto às despesas de pessoal (Art. 42, XIX, da
Lei 13.019/2014), com autonomia limitada para incluir a contratação de outros profissionais para além
daqueles previstos na equipe mínima, desde que jus>ficada a necessidade destes profissionais para a
execução do objeto.

5.6. Quando as exigências do ato convocatório forem ilegais, desproporcionais,
incons>tucionais, enfim, passíveis de nulidade, as ins>tuições dispõe de possibilidade de impugnação
prévia ao edital. Convém destacar que não foi apontada qualquer irregularidade ou ilegalidade quanto
à equipe mínima prevista nem quanto à necessidade de jus>fica>va de profissionais adicionais, uma
vez que não houve ato de impugnação como controle preven>vo, permi>ndo que a Administração
Pública pudesse tempestivamente rever o ato sem causar prejuízo aos interessados.

5.7.  Inicialmente a OSC aponta a ocorrência de possível divergência na análise
disponibilizada no Relatório Técnico SEDES/GAB/CSECP-PORT23-2022 (85184425), no item 3.6.1,
alínea f) que apresenta o seguinte texto:

"f) Critério 6: A OSC não declarou profissional coordenador (formação
mínima, carga horária e atribuições), sendo citado apenas no
planejamento financeiro, onde não foi possível iden>ficar tais
informações. Ademais foram previstos 04 profissionais adicionais
(instrutor de violão, instrutor de violino, instrutor de judô e instrutor de
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informá>ca) sem a devida jus>fica>va, conforme previsão do item 1.10.6
da Nota Técnica nº 03/2022 (Anexo V do Edital 23/2022). Assim, a Comissão
de Seleção decide desclassificar a proposta por não demonstrar
conformidade com os padrões técnicos previstos nos itens 1.10.2 e 1.10.6
da Nota Técnica nº 03/2022 (Anexo V do Edital 23/2022);"

5.8. A OSC informa "A Proposta apresentada prevê a contratação de instrutores, que define
e jus>fica expressamente como sendo profissionais que trabalham diretamente com os usuários, mas
pontualmente, em algumas a>vidades específicas, que exigem qualificação específica como violino,
violão, judô e informá>ca. Ademais, a necessidade desses instrutores para a prestação dos serviços
propostos é jus>fica>va para a contratação." Ao consultar o teor da Proposta apresentada
(84675469,p. 38 e 42) foram localizadas as justificativas citadas pela OSC no recurso apresentado.

5.9. Portanto, a Comissão de Seleção decide reformar a análise realizada quanto a
jus>fica>va dos profissionais adicionais (instrutor de violão, instrutor de violino, instrutor de judô e
instrutor de informática).

5.10. Em relação a não declaração do profissional coordenador e suas informações
associadas (formação mínima, carga horária e atribuições), a OSC alega que as atribuições do
coordenador assim como a formação mínima são requisitos obrigatórios e incontornáveis, estando,
portanto, implícitos na própria previsão/declaração deste profissional. Cita ainda que a não descrição
explícita desses itens não traz prejuízo à Proposta, pois a simples previsão deste profissional, além de
estar prevista na Classificação Brasileira de Ocupações -  CBO, já traz consigo os seus requisitos
mínimos necessários.

5.11. Considerando o princípio específico da vinculação ao instrumento convocatório, a Nota
Técnica nº 03/2022 (Anexo V do Edital) estabelece a obrigação de informar a formação mínima, a
carga horária semanal e atribuições dos cargos no item 1.10.4, conforme descrito:

1.10.4 A OSC deve informar o número de profissionais de cada
especialidade, a formação mínima exigida para o cargo, carga horária
semanal e atribuições dos cargos. Ressalta-se que as atribuições devem
considerar os documentos norteadores dos serviços e os resultados
esperados e metas da parceria. Também devem ser observadas normas
específicas para recursos humanos no SUAS: Resolução CNAS 269/2006,
NOB RH SUAS/2006, Resolução CNAS 09/2014, Resolução CNAS 17/2011
e/ou quaisquer outras vigentes quando da apresentação da proposta. (...)

(Grifo Nosso)

5.12. O item supracitado da Nota Técnica nº 03/2022 (Anexo V do Edital) é claro ao
mencionar as informações que devem constar da proposta, sendo evidente que a apresentação das
informações quanto a previsão de profissional da equipe mínima, formação, carga horária e
atribuições dos cargos são fundamentais para a demonstração da capacidade de oferta adequada e
exigida para o serviço a ser pactuado.

5.13. Esta Comissão de Seleção afirma que não há como se basear em informações que não
estejam de fato registradas na proposta, com clareza e coerência. Inclusive convém destacar que a
própria redação do Critério 6 (Anexo III do Edital) destacou a necessidade de observância ao item 1.10,
conforme previsto:

Critério 6: Previsão de contratação de Recursos Humanos conforme
previsto no item 1.10 da Nota Técnica N.º 3/2022 -
 SEDES/SEEDS/SUBSAS/CPSB/DICON (81330612), observado o disposto no
item 1.10.6 da referida nota.

a) Apresenta proposta compatível: 1,0 ponto;

b) Não apresenta proposta compatível: desclassificação da proposta. 

(Critério eliminatório)
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(Grifo nosso)

5.14. Assim, a concessão de pontos neste critério para a OSC que sequer observou a redação
do mesmo pode caracterizar uma violação do instrumento convocatório. Outrossim, esta violação seria
agravada por tal exigência figurar também no Anexo II do Edital - Roteiro de Elaboração da Proposta:

2.3 Metodologia e Perfil da Equipe de Trabalho ( formação, carga horária
semanal, atribuições)

(Grifo nosso)

5.15. A obediência ao Roteiro de Elaboração da Proposta foi estabelecida no item 6.1.1 do
Edital, segundo o qual a OSC deveria enviar na Etapa de Seleção a Proposta conforme Anexo II. Por se
tratar de interesse público, é sabido que em um processo sele>vo para celebração de Termo de
Colaboração devem-se observar a risca os princípios que o norteiam, dentre eles o Princípio da
Vinculação do Instrumento Convocatório, que não só deve ser observado como obedecido. Tal
princípio está previsto na Lei nº 13.019/2014 que considera: 

XII - chamamento público: procedimento des>nado a selecionar
organização da sociedade civil para firmar parceria por meio de termo de
colaboração ou de fomento, no qual se garanta a observância dos
princípios da isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da moralidade,
da igualdade, da publicidade, da probidade administra>va, da vinculação
ao instrumento convocatório, do julgamento obje>vo e dos que lhes são
correlatos; (grifo nosso)

5.16. Passada a fase da Administração Pública responder aos pedidos de esclarecimentos e
impugnações, tem-se que o edital está defini>vamente pronto e sem qualquer restrição para ser
u>lizado. Toda e qualquer pessoa pode pedir junto a Administração Pública esclarecimento ou até
mesmo impugnar o instrumento convocatório, desde que, realizado dentro do prazo legal. A par>r
disso é que o princípio da vinculação ao instrumento convocatório se aplica, obrigando a
Administração Pública a cumprir com todos os itens, requisitos e cláusulas inerentes do Edital. Mesmo
porque a OSC par>cipante do certame confere, atesta e declara que tomou conhecimento do
instrumento convocatório, e que preenche todos os requisitos do Edital. Neste momento, é que ocorre
a eficácia do princípio da vinculação ao instrumento convocatório, uma vez que nenhum
questionamento poderá ser aceito, sob pena de descumprimento deste princípio.

5.17. Aceitar proposta divergente do que é estipulado no Edital, fere o Princípio de Vinculação
ao Instrumento Convocatório. Em suma, o par>cipante do Edital tem o dever de respeitar aquilo que
foi estabelecido pelo diploma editalício, não podendo, de forma alguma, esquivar-se das regras
preliminarmente estabelecidas. Ao apresentar proposta, a en>dade reconhece e aceita as condições
dispostas no Edital e seus anexos, não podendo alegar desconhecimento ou após passado o prazo
para pedidos de esclarecimentos e impugnação, contrariar as condições ali dispostas a seu favor.
Nota-se que, com a interposição do presente recurso a en>dade busca esquivar-se das condicionantes
previamente estabelecidas no Edital e seus anexos, o que não deve prevalecer, inclusive em respeito
aos demais participantes do Edital.

5.18. Neste aspecto, argumenta a recorrente através de suas razões recursais, obter desta
Comissão uma análise superveniente em relação as atribuições, carga horária e formação mínima do
coordenador, profissional que faz parte da equipe mínima necessária para a execução sa>sfatória do
SCFV, que ocasione uma posterior pontuação ao referido critério, podendo alterar a ordem de
classificação. Argumento este, notadamente inoportuno, uma vez que a fase de seleção, análise e
classificação de Proposta, encontra-se superadas e nela operando-se a preclusão temporal deste
direito, o qual deve ser exercido em momento próprio do processo sele>vo. Admi>r esta correção e/ou
complementação nesta fase consubstanciaria também uma clara violação dos princípios da
concorrência e da isonomia, na medida que seria admi>r uma proposta que padece de uma causa de
exclusão definida no edital, em detrimento de todos os restantes proponentes que elaboraram
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propostas de acordo com os parâmetros técnicos firmados no Edital e em seus anexos. Além do que,
se assim a Comissão procedesse estaria a violar flagrantemente os princípios da isonomia, vinculação
ao instrumento convocatório, julgamento obje>vo e segurança jurídica. Não sendo razoável o
acolhimento do pleito pretendido.

5.19. Convém destacar que tais princípios norteadores do processamento e julgamento das
propostas por esta Comissão de Seleção foram determinados na Lei nº 13.019/2014: 

 

Art. 2º (...) XII - chamamento público: procedimento des>nado a
selecionar organização da sociedade civil para firmar parceria por meio de
termo de colaboração ou de fomento, no qual se garanta a observância
dos princípios da isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objeIvo e dos
que lhes são correlatos; (Grifo nosso)

 

5.20. O Decreto nº 37.843/2016 que regulamenta a aplicação da Lei Nacional nº 13.019/2014
no âmbito do Distrito Federal também apresenta o rol de princípios aplicáveis ao Chamamento Púbico:

Art. 2º (...) XIII - chamamento público: procedimento des>nado a
selecionar organização da sociedade civil para firmar parceria, observados
os princípios da isonomia, legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade, probidade administraIva e vinculação ao instrumento
convocatório; (Grifo nosso)

5.21. Esses princípios evitam direcionamentos e favorecem a transparência nos critérios
balizadores de julgamento e processamento realizado pela Comissão de Seleção, primando pela
obje>vidade do procedimento. Qualquer temperamento do princípio da vinculação ao edital atrai para
a Comissão responsabilidade direta, sendo que o estrito apego ao edital é a única possibilidade de
garan>a da aplicação da isonomia entre os proponentes. Se as normas obrigam a vinculação ao edital,
não pode a Comissão de Seleção aceitar argumentações flexíveis e subje>vas para acatar propostas
que não observaram regras editalícias.

5.22. Nesse sen>do, mantém-se a DESCLASSIFICAÇÃO da proposta por descumprimento de
critério eliminatório, por entender que a OSC não apresentou proposta coerente e compaJvel com
o item 1.10.4 da Nota Técnica nº 03 (Anexo V do Edital), estando em desacordo com o previsto no
desenvolvimento do Critério 6 (Anexo III do Edital) que exigia a observância do item 1.10. Assim,
impõe-se o respeito ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório.

 

6. CONCLUSÃO

6.1. Por todo o exposto, CONHECEMOS o Recurso interposto pela Organização da Sociedade
Civil Associação Sociocultural São Luís Orione do Itapõa - ASLOI, inscrito no CNPJ 09.474.638/0001-39,
por sê-lo tempestivo, para no mérito, negar-lhe PROVIMENTO.

6.2. Ao tempo que remetemos os autos ao Secretário Execu>vo de Desenvolvimento Social
para Decisão Final, nos termos do § 1º do Art. 21 do Decreto nº 37843/2016 c/c à cláusula 12.2 do
Edital.   

Art. 21. As organizações da sociedade civil poderão interpor recurso no
prazo de cinco dias dos seguintes atos: 

(...)

§ 1º O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquele
que proferiu a decisão, o qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo
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de cinco dias ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devendo a decisão
final ser proferida no prazo de cinco dias.

12.2. O recurso será dirigido ao Secretário Execu>vo de Desenvolvimento
Social, por intermédio do colegiado que proferiu a decisão, o qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de cinco dias ou, nesse mesmo prazo,
fazê-lo subir, devendo a decisão final ser proferida no prazo de cinco dias.

6.3. Essa Comissão de Seleção, formada majoritariamente por Especialistas em Assistência
Social em áreas não alusivas ao direito, quando da análise dos recursos, iden>ficou teses que
suscitaram dúvidas jurídicas quanto possibilidade de aceite dos argumentos, inclusive quanto à
possibilidade de correção da proposta e apresentação de documentos adicionais, aplicáveis à tese em
análise. Diante disso, realizamos consulta à Assessoria Jurídico Legisla>va - AJL, por meio
do Memorando 1 (85902234). No entanto, a recomendação da AJL no Despacho - SEDES/GAB/AJL
(85971083) foi de que a Comissão apresentasse as razões para acolher, ou não, os respec>vos
recursos administra>vos. Nesse sen>do, esta decisão ficou adstrita às norma>vas que regem os
Chamamentos Públicos, não considerando decisões afetas à Lei 8.666/1993 nem outros princípios
senão aqueles previstos explicitamente nas normas vigentes.

 

Brasília, 19 de maio de 2022. 

Atenciosamente,

  

 

Priscila Eller Aranha

Vice-Presidente da Comissão de Seleção do Edital nº 23/2022

 

Antonio Cezar Nascimento de Brito

Membro da Comissão de Seleção do Edital nº 23/2022

 

Clayton Andreoni Batista

Membro da Comissão de Seleção do Edital nº 23/2022

 

Edward Fonseca de Lima

Membro da Comissão de Seleção do Edital nº 23/2022

 

Maria Del Carmen Cardenas Jansen
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* A servidora Andréa Brandão de Souza Princivalli Campos encontra-se em licença médica e por este
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** A servidora Esteyse Glenaise Santana Carneiro encontra-se em gozo de férias e por essa razão
não participou da análise.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO
FEDERAL

 

Secretaria Executiva de Desenvolvimento Social

 

Decisão n.º 01/2022/2022 - SEDES/SEEDS Brasília-DF, 20 de maio de 2022.

DECISÃO FINAL DE RECURSO 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO nº 23/2022 - SEDES/DF

PROCESSO SEI 00431-00002602/2021-19

 

OBJETO:  Chamamento público de Organização da Sociedade Civil para, em parceria com o Distrito
Federal, por meio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal, realizar a
implantação, execução e manutenção do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para
crianças e adolescentes de 6 a 15 anos e para adolescentes e jovens de 15 a 17 anos.

 

 

1. RELATÓRIO

1.1. Trata-se de análise de Recurso Administra7vo interposto (85608808) pela OSC
Associação Sociocultural São Luís Orione do Itapõa - ASLOI, inscrito no CNPJ 09.474.638/0001-39, que,
inicialmente, ques7ona a pontuação atribuída à ins7tuição nos Critérios de seleção nº 04 e 06 do
Anexo III do Edital, disposto da seguinte maneira: “Critério 4: Apresentação de Atestados de
Capacidade Técnica ou documento similar comprobatório da experiência da OSC na execução dos
serviços. ” e Critério 6: “ Recursos humanos conforme previsto no item 1.10 da Nota Técnica N.º
3/2022 - SEDES/SEEDS/SUBSAS/CPSB/DICON" , com seu desenvolvimento instrutório assim
consignado:

Critério 4: As organizações da sociedade civil poderão apresentar Atestado
de Capacidade Técnica ou documento similar, fornecidos por pessoa
jurídica de direito público ou privado, declarando ter a en7dade realizado
ou estar realizando serviços iguais ou compaKveis em caracterís7cas com
o do objeto desta parceria. Escalonado da seguinte maneira:

a) Acima de 3 anos de experiência: 2,0 pontos;

b) De 2 anos completos até 03 anos incompletos de experiência: 1,5
pontos;  

c) De 1 ano completo até 02 anos incompletos de experiência: 1,0 ponto;

d) Menos de um ano completo ou sem comprovação de experiência: 0,0
ponto.

(Critério não eliminatório)

 

 

Critério 6: Previsão de contratação de Recursos Humanos conforme
previsto no item 1.10 da Nota Técnica N.º 3/2022 -
 SEDES/SEEDS/SUBSAS/CPSB/DICON (81330612), observado o disposto no
item 1.10.6 da referida nota.

a) Apresenta proposta compatível: 1,0 ponto;

b) Não apresenta proposta compatível: desclassificação da proposta.

(Critério eliminatório)

 

1.2. O recorrente requer:

"a) o conhecimento do presente RECURSO e a RECONSIDERAÇÃO DA
DECISÃO que a desclassificou, culminado com o reconhecimento do Grau
de Pleno de Atendimento dos Critérios 4 e 6 do edital de Chamamento e a
consequente alteração das pontuações preferidas;"

 

1.3. O recurso foi subme7do à análise da Comissão de Seleção que exarou manifestação
aos 19 de maio de 2022, conforme Decisão 04/2022 (86524402) que concluiu pelo conhecimento do
recurso e no mérito, negou PROVIMENTO.

1.4. Em seguida, os autos foram reme7dos ao Secretário Execu7vo de Desenvolvimento
Social para Decisão Final, nos termos do § 1º do Art. 21 do Decreto nº  37843/2016: 

Art. 21. As organizações da sociedade civil poderão interpor recurso no
prazo de cinco dias dos seguintes atos: 

(...)

§ 1º O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquele
que proferiu a decisão, o qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo
de cinco dias ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devendo a decisão
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final ser proferida no prazo de cinco dias.

 

1.5. É o breve relatório.

 

2. ANÁLISE PRELIMINAR 

2.1. O recurso foi apresentado por e-mail (85608474), na data de 03/05/2022, estando,
portanto, dentro do prazo e formato estabelecidos no item 2.1 do Comunicado nº 02/2022 (85184392)
que tornou público o Resultado Provisório de Classificação das propostas apresentadas ao Edital de
Chamamento nº 23/2022.

2.2. Considerando a apresentação de forma tempes7va, por meio da formalidade correta por
parte da OSC, procede-se a análise de mérito.

 

3. ANÁLISE DE MÉRITO

3.1. Ao analisar o referido pedido, a Comissão de Seleção manteve a Desclassificação
previamente atribuída à proposta apresenta, fundamentando sua decisão conforme segue abaixo:

 

"Critério de Seleção e Julgamento de Propostas nº 4

 

Inicialmente se faz necessário ponderar que o Edital de Chamamento nº
23/2022 (81600505), buscou evidenciar a capacidade operacional das
en7dades que buscam prestar serviços públicos sob o regime de execução
indireta à Secretaria de Desenvolvimento Social do Distrito Federal -
SEDES, da maneira mais obje7va possível, sem desconsiderar, contudo, o
conteúdo qualitativo das propostas.

Para tanto, a qualificação técnica ou capacidade operacional podem ser
conceituadas como sendo “o domínio de conhecimentos e habilidades
teóricas e prá7cas para a execução do objeto a ser contratado”. Logo o
conteúdo dos atestados de capacidade técnica, buscam garan7r à
Administração Pública que o contratado tenha a ap7dão e eficiência para
execução do objeto pretendido.

Com efeito, estabelece ainda a referida “Orientação” as condições para
obter um Atestado de Capacidade Técnica, a saber:

Art. 5º O Atestado de Capacidade Técnica integra um conjunto de
informações técnicas que visa comprovar a habilitação do interessado
para assumir determinado compromisso, ou seja, se a pessoa Fsica ou
jurídica possui ou não determinada apHdão, moHvo pelo qual não serão
emitidos os atestados quando constatadas as seguintes situações:

I- pessoa Tsica ou jurídica que tenha sido penalizada com sanção
administra7va de multa, aplicada pela CGU, nos termos do inc. II do art. 87
da Lei nº 8.666, de 1993, nos 12 (doze) meses anteriores à data de
apresentação do pedido de atestado;

II- pessoa Tsica ou jurídica que tenha sido penalizada com sanção
administra7va de suspensão temporária de par7cipação em licitação e
impedimento de contratar com a Administração, aplicada pelo Ministério
da Transparência e Controladoria-Geral da União - CGU, nos termos do inc.
III do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993.

III- pessoa Tsica ou jurídica que tenha sido penalizada com sanção
administra7va de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com
a Administração Pública, aplicada pelo Ministério da Transparência e
Controladoria-Geral da União - CGU, ou por qualquer outro órgão da
Administração Pública, nos termos do inc. IV do art. 87 da Lei nº 8.666, de
1993, caso ainda não tenha havido o transcurso do prazo legal de 02 (dois)
anos e ocorrido a reabilitação da empresa até a data de apresentação do
pedido de atestado.

IV- pessoa Tsica ou jurídica que tenha sido penalizada com sanção
administra7va de impedimento de licitar e contratar com a União,
Estados, Distrito Federal ou Municípios, aplicada pela CGU, ou por
qualquer outro órgão da Administração Pública, nos termos do art. 7º da
Lei nº 10.520, de 2002.

§1º Havendo o registro de qualquer das sanções administra7vas listadas
nos incisos de I a IV, no SICAF e/ou no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (CEIS), pelo Ministério da Transparência e
Controladoria-Geral da União - CGU, ou por qualquer outro órgão da
Administração Pública, a área técnica responsável pela fiscalização do
Contrato será cien7ficada pela CGCON, para a análise e a manifestação
formal quanto à pertinência ou não da emissão do atestado.

§2º Excluídas as hipóteses elencadas nos incisos I a IV, havendo registro no
SICAF e/ou no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS) de sanções administra7vas aplicadas à pessoa Tsica ou jurídica, a
área responsável pela fiscalização do contrato será cien7ficada pela
CGCON e deverá apresentar manifestação expressa acerca do
conhecimento dos fatos, ainda que estes não sejam impedi7vos para a
emissão do Atestado de Capacidade Técnica.
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§3º A ocorrência de qualquer das situações listadas nos incisos de I a IV do
caput deste ar7go, não se consubstancia em impedi7vo de apresentação,
por parte do interessado, de pedido de emissão de Atestado de
Capacidade Técnica afeto aos demais períodos de efe7va prestação de
serviços à CGU.

§4º Na hipótese prevista no § 3º deste ar7go, após adotados os
procedimentos previstos na presente orientação, poderá ser emi7do um
Atestado de Capacidade Técnica "Com Ressalva", fazendo-se constar a
informação sobre o período de aplicação da sanção.

 

Observa-se desta forma, diante deste exemplo proveniente da
Controladoria Geral da União - CGU (Orientação Norma7va nº 6, de 24 de
setembro de 2018), alguns dos requisitos necessários, dentre vários
outros existentes, para concessão de um Atestado de Capacidade Técnica.
Sendo que eventuais emissões de Atestados, sem a devida cautela,
constituem fraude, passiveis inclusive de sanções criminais.   

Ao passo que, contratos, termos adiHvos, relatórios, matérias jornalísHcas
e outros que denotem a experiência da enHdade, não possuem a
extensão jurídica que acompanha as emissões de Atestados de
Capacidade Técnica.

Uma vez que, mesmo tendo prestado ou estando prestando serviços no
ramo do objeto a ser contratado, por si só, NÃO implica em dizer que os
serviços estão sendo prestados a contendo e de maneira sa7sfatória,
nem, tampouco, que não houve em seu transcorrer a existência de falhas,
desvios de finalidade, atos de corrupção, penalizações e demais outros
aspectos que inviabilizam a concessão de Atestados de Capacidade.

Ou seja, os Atestados de Capacidade Técnica se assemelham muito como
uma espécie de “Carta de Recomendação” emi7da por pessoa jurídica,
mas com efeitos administra7vos e jurídicos muito mais extensos e
severos para quem os emite e, para aqueles que se beneficiam deles.

No mesmo sen7do, entende o Tribunal de Contas da União, quanto a
abrangência, importância e efeitos dos Atestados de Capacidade Técnica,
na oportunidade do Acórdão 1214/2013 – Plenário, que, por sua vez, foi
instruído por Grupo de Estudos composto pelo próprio TCU e pelos
seguintes órgãos: Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão,
Advocacia-Geral da União, Ministério da Fazenda, Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo e do Ministério Público Federal, os quais delimitaram
as diretrizes para as contratações públicas em caráter con7nuado,
destacando-se os seguintes trechos:

106. Outro ponto de vital importância refere-se à comprovação de que a
empresa possui ap7dão em realizar o objeto licitado, haja vista as
par7cularidades atuais inerentes à prestação de serviços de natureza
continuada.

107.  De acordo com o art. 30, inciso II, e § 1º, da Lei nº 8.666/93, a
comprovação de ap7dão para o desempenho de a7vidade per7nente e
compaKvel em caracterís7cas, quan7dades e prazos, com o objeto da
licitação, deve ser verificada por meio de atestados técnicos, registrados
nas enHdades profissionais competentes, fornecidos por pessoas jurídicas
de direito público ou privado.

(...)

110.  A qualificação técnica exigida dos licitantes consiste, segundo as
palavras de Marçal Justen Filho, no “domínio de conhecimentos e
habilidades teóricas e prá7cas para a execução do objeto a ser
contratado”. Logo, o conteúdo dos atestados de capacidade técnica deve
ser suficiente para garanHr à Administração que o contratado terá apHdão
para executar o objeto pretendido. Tal ap7dão pode se referir a vários
aspectos.

(...)

Sendo assim, o Grupo de Estudos compreende que, rela7vamente à
qualificação técnico-operacional, é prudente que a Administração realize
as seguintes exigências às licitantes:

a) que comprove que possui ou se compromete a montar matriz, filial ou
escritório em local previamente definido no edital, com pessoal
qualificado e em quantidade suficiente para gerir o contrato;

b) que demonstre que possui ap7dão em gerir pessoal, mediante a
comprovação de que administra um mínimo de 20 (vinte) postos de
trabalho, pouco importando as dimensões dos serviços, até o limite de
quarenta postos. Após esse limite, a exigência será de 50% do total de
postos de trabalho necessários à contratação requerida;

c) que apresente atestados de que já executou objeto compaOvel, em
prazo, com o que está sendo licitado, mediante a comprovação de
experiência mínima de três anos na execução de objeto semelhante ao da
contratação;

d) que disponibilize todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados apresentados;

e) que somente apresente atestados expedidos após a conclusão do
contrato ou decorrido no mínimo um ano do início de sua execução,
exceto se houver sido firmado para ser executado em prazo inferior,
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apenas aceito mediante a apresentação do contrato;

(...)

31. Em suma, percebe-se claramente a convergência dos entendimentos
da doutrina e jurisprudência pátria no sen7do de se considerar
perfeitamente legí7ma a inserção de exigência, nos editais de licitações
públicas, como requisito prévio à habilitação, de comprovação da
capacidade técnica dos interessados em contratar com a Administração,

Percebe-se assim, o rigor com que o Tribunal de Contas da União,
condiciona a exigência dos Atestados de Capacidade Técnica em licitações
públicas, entretanto, por ser este procedimento des7nado as
Organizações da Sociedade Civil, optou por flexibilizar tais condições, a
fim de não restringir a competitividade com exigências desproporcionais a
realidades das entidades.   

Logo o conteúdo dos Atestados de Capacidade Técnica ou similares,
buscam garan7r à Administração Pública que o contratado tenha a
aptidão, eficiência e lisura para execução do objeto pretendido.

Assim, também, condicionou a nova Lei de Licitações (14.133/2021), in
verbis:

Art. 67. A documentação rela7va à qualificação técnico-profissional e
técnico-operacional será restrita a:

I - apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho
profissional competente, quando for o caso, detentor de atestado de
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de
características semelhantes, para fins de contratação;

II - cer7dões ou atestados, regularmente emi7dos pelo conselho
profissional competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade
operacional na execução de serviços similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como
documentos comprobatórios emi7dos na forma do § 3º do art. 88 desta
Lei;

Art. 88. (...)

§ 3º A atuação do contratado no cumprimento de obrigações assumidas
será avaliada pelo contratante, que emi7rá documento comprobatório da
avaliação realizada, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado em indicadores obje7vamente definidos e aferidos, e
a eventuais penalidades aplicadas, o que constará do registro cadastral em
que a inscrição for realizada.

Tais condições decorrem da necessidade de se evitar grandes prejuízos
advindos da má-execução e da gestão ineficiente, frente a contratos
firmados, que, por sua vez, impedem ou dificultam sobremaneira o
alcance a contento da polí7ca pública almejada, bem como acarretam
consideráveis prejuízos ao erário público.

De outra sorte, buscou-se com a presente condição, uma segurança que
permita bonificar en7dades que realmente detenham uma expertise na
prestação dos serviços pretendidos, afastando eventuais dissabores no
que se refere a capacidade da en7dade em cumprir o objeto da parceria
em sua totalidade durante toda a vigência contratual.

Com efeito, es7pulou-se como critério de julgamento a apresentação
concomitantemente com a Proposta de Parceria, de Atestados de
Capacidade Técnica ou instrumentos similares que comprovassem a
perícia da en7dade na execução e gerenciamento dos serviços a serem
empreendidos.

Ao passo que, entende-se como instrumentos similares, documentos que
possuam os mesmos efeitos dos Atestados de Capacidade Técnica, mas
com nomenclaturas diferentes, tal como “Atestado de Qualidade e
Eficiência”, “Declaração de Serviços” ou simplesmente “Declaração”, os
quais se possa aferir que os serviços foram prestados a contento, com
prazos e complexidade compatíveis com o objeto da contratação.

Deste modo, estabeleceu-se um critério NÃO eliminatório, mas sim
classificatório, a fim de bonificar as en7dades que de7nham a
comprovação de sua operacionalidade técnica através deste documento,
sem, contudo, acarreta-lhe qualquer penalização pela sua não
apresentação, senão vejamos:

Critério 4: As organizações da sociedade civil poderão apresentar Atestado
de Capacidade Técnica ou documento similar, fornecidos por pessoa
jurídica de direito público ou privado, declarando ter a en7dade realizado
ou estar realizando serviços iguais ou compaKveis em caracterís7cas com
o do objeto desta parceria. Escalonado da seguinte maneira:

a) Acima de 3 anos de experiência: 2,0 pontos;

b) De 2 anos completos até 03 anos incompletos de experiência: 1,5
pontos;  

c) De 1 ano completo até 02 anos incompletos de experiência: 1,0 ponto;

d) Menos de um ano completo ou sem comprovação de experiência: 0,0
ponto.

(Critério não eliminatório)

    Desta forma, denota-se, por obvio, que as Organizações da Sociedade
Civil que quisessem pontuar neste critério deveriam apresentar junto a
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Proposta, Atestados de Capacidade que comprovassem a sua condição
técnica na execução do serviço, caso contrário, como poderia a
Administração atribuir-lhe pontuação, sem que lhe fosse demonstrado o
Atestado com a respectiva expertise.

Não sendo a apresentação dos Atestados de Capacidade Técnica uma
condição de habilitação, mas, tão somente, uma condição discricionária
para efeito de pontuação na classificação do certame, sem consequências
penalizadoras pela sua não apresentação.

Diferentemente do que ocorre na fase de habilitação, momento este
posterior no procedimento, o qual dispõe de rol taxa7vo e específico no
Edital, visando a apresentação de documentos indispensáveis à
habilitação da en7dade, sob pena de não prosseguimento nas fases
subsequentes, senão vejamos:

10.1.9. Documentos que comprovem experiência mínima de 1 (um)
ano com atividade idêntica ou similar ao objeto da parceria, que capacita a
organização para a celebração da parceria, podendo ser admi7dos, sem
prejuízo de outros:

I- instrumentos de parceria firmados com órgãos e en7dades da
administração pública, organismos internacionais, empresas ou outras
organizações da sociedade civil;

II- relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas;

III- publicações, pesquisas e outras formas de produção de conhecimento
realizadas pela organização da sociedade civil ou a respeito dela;

IV- currículos profissionais da organização da sociedade civil, sejam
dirigentes, conselheiros, associados, cooperados, empregados, entre
outros;

V- declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no
desenvolvimento de a7vidades ou projetos relacionados ao objeto da
parceria ou de natureza semelhante, emi7das por órgãos públicos,
membros do Poder Judiciário, Defensoria Pública ou Ministério Público,
ins7tuições de ensino, redes, organizações da sociedade civil,
movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos, comissões
ou comitês de políticas públicas; ou

VI- prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior pela
organização.

Ou seja, na fase de habilitação se estará a aferir a “experiência” da
en7dade, através dos documentos elencados em capítulo específico do
Edital, em nada confundindo-se com a apresentação de atestados na fase
de classificação, por tratarem-se de documentos dis7ntos, exigidos em
momentos distintos do certame.

Não incidindo em dizer que a NÃO apresentação de Atestado de
Capacidade Técnica, implique na ausência de “experiência” da en7dade
ou em sua inap7dão para a execução dos serviços, uma vez que os
“Atestados” e a “experiencia” recaem sobre aspectos diferentes da
condição técnica e administrativa da entidade.

De outro modo, afirma a recorrente possuir tais Atestados, o qual
certamente permi7ria a ela pontuar neste quesito, entretanto, a mesma
não se desincumbiu de indexar os referidos documentos junto a Proposta,
ou mesmo por outro meio, não possibilitando a análise desta Comissão e
por consequência não obtendo qualquer pontuação.

Neste aspecto, argumenta a recorrente através de suas razões recursais,
obter desta Comissão uma análise superveniente dos Atestados de
Capacidade Técnica ou similares, que ocasione uma posterior pontuação
ao referido critério, podendo alterar a ordem de classificação. Argumento
este, notadamente inoportuno, uma vez que a fase de seleção e
classificação de Proposta, encontra-se superadas e nela operando-se a
preclusão temporal deste direito, o qual deve ser exercido em momento
próprio do processo seletivo. 

Além do que, se assim a Comissão procedesse estaria a violar
flagrantemente os princípios da isonomia, vinculação ao instrumento
convocatório, julgamento obje7vo e segurança jurídica. Não sendo
razoável o acolhimento do pleito pretendido.

Nesse sentido, mantém-se 0,0 pontos no Critério 4.

 

Critério de Seleção e Julgamento de Propostas nº 6

 

Inicialmente destaca-se que a Norma Operacional Básica de Recursos
Humanos do Sistema Único de Assistência Social– NOB-RH/SUAS prevê,
em seu item 4 a equipe de referência apenas para o Centro de Referência
da Assistência Social (CRAS), sem no entanto prever equipe específica
para a oferta do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
(SCFV) em unidade autônoma. Assim, evidencia-se a necessidade de
oferecer parâmetros mínimos seguros para a equipe necessária para a
oferta quan7ta7va e qualita7vamente sa7sfatórias do SCFV executado
por OSC parceiras, respeitada a autonomia gerencial e administra7va das
entidades.

Ademais, convêm destacar ainda o teor do OTcio nº 3/2021/SE/SGFT
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(75657130) segundo o qual:

a) O Conselho de Assistência Social afirmou, em seu parecer, que as
equipes de referência dos serviços e programas socioassistenciais não
estão em consonância com o disposto na NOBSUAS-RH e demais normas.
Assim, orienta-se ao Gestor, adequar as equipes de referência dos
serviços e programas disponibilizados em sua esfera, de forma a respeitar
o disposto na NOBSUAS-RH e demais normas que tratam do tema. 

Considerando que o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
não tem equipe mínima estabelecida nas norma7vas que regem os
serviços socioassitenciais, coube ao edital a tarefa de norma7zar as
equipes e demais regras aplicáveis à contratação de recursos humanos. O
item 1.10.2 da Nota Técnica nº 03/2022 (Anexo V do Edital) elenca os
profissionais que devem compor a equipe mínima para oferta do Serviço
de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para crianças e adolescentes
de 6 a 15 anos e para adolescentes e jovens de 15 a 17 anos, assim
consignada:

PROFISSIONAIS - EQUIPE TÉCNICA

Profissional
Formação
Mínima

QuanHdade de
Profissionais 

Coordenador
Nível
superior

1 Por Serviço

Assistente social ou
psicólogo

Nível
superior

1 assistente social ou
1 psicólogo a cada
100 usuários

Orientador/Educador
Social

Nível
médio

1
Orientador/Educador
Social (Nível Médio)
a cada 25 Crianças/
Adolescentes de 06 a
15 anos por turno

Orientador/
Educador Social

Nível
Superior

1
Orientador/Educador
Social (Nível
Superior) a cada 25
Adolescentes/Jovens
de 15 a 17 anos por
turno

Pedagogo
Nível
Superior

1 por base física

 

O rol de profissionais previstos observou a Resolução CNAS nº 17 de
20/06/2011, que reconhece categorias profissionais de nível superior e
também a Resolução CNAS nº 19 de 15/04/2014, que ra7fica e reconhece
as ocupações e as áreas de ocupações profissionais de ensino médio e
fundamental, com decisão técnica de quais categorias e ocupações seriam
indispensáveis para a execução do objeto no contexto da rede
socioassistencial parceira. 

Assim, o presente critério visa garan7r a equipe mínima para execução do
SCFV, como também responsabilizar a OSC por jus7ficar eventuais
diferenças entre a equipe mínima e os profissionais efe7vamente
contratados. Nesse sen7do, reconhece-se a responsabilidade da OSC pelo
gerenciamento administra7vo e financeiro, inclusive quanto às despesas
de pessoal (Art. 42, XIX, da Lei 13.019/2014), com autonomia limitada para
incluir a contratação de outros profissionais para além daqueles previstos
na equipe mínima, desde que jus7ficada a necessidade destes
profissionais para a execução do objeto.

Quando as exigências do ato convocatório forem ilegais,
desproporcionais, incons7tucionais, enfim, passíveis de nulidade, as
ins7tuições dispõe de possibilidade de impugnação prévia ao edital.
Convém destacar que não foi apontada qualquer irregularidade ou
ilegalidade quanto à equipe mínima prevista nem quanto à necessidade
de jus7fica7va de profissionais adicionais, uma vez que não houve ato de
impugnação como controle preven7vo, permi7ndo que a Administração
Pública pudesse tempes7vamente rever o ato sem causar prejuízo aos
interessados.

 Inicialmente a OSC aponta a ocorrência de possível divergência na análise
disponibilizada no Relatório Técnico SEDES/GAB/CSECP-PORT23-2022
(85184425), no item 3.6.1, alínea f) que apresenta o seguinte texto:

"f) Critério 6: A OSC não declarou profissional coordenador (formação
mínima, carga horária e atribuições), sendo citado apenas no
planejamento financeiro, onde não foi possível iden7ficar tais
informações. Ademais foram previstos 04 profissionais adicionais
(instrutor de violão, instrutor de violino, instrutor de judô e instrutor de
informá7ca) sem a devida jus7fica7va, conforme previsão do item 1.10.6
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da Nota Técnica nº 03/2022 (Anexo V do Edital 23/2022). Assim, a Comissão
de Seleção decide desclassificar a proposta por não demonstrar
conformidade com os padrões técnicos previstos nos itens 1.10.2 e 1.10.6
da Nota Técnica nº 03/2022 (Anexo V do Edital 23/2022);"

A OSC informa "A Proposta apresentada prevê a contratação de
instrutores, que define e jus7fica expressamente como sendo
profissionais que trabalham diretamente com os usuários, mas
pontualmente, em algumas a7vidades específicas, que exigem
qualificação específica como violino, violão, judô e informá7ca. Ademais,
a necessidade desses instrutores para a prestação dos serviços propostos
é jus7fica7va para a contratação." Ao consultar o teor da Proposta
apresentada (84675469,p. 38 e 42) foram localizadas as jus7fica7vas
citadas pela OSC no recurso apresentado.

Portanto, a Comissão de Seleção decide reformar a análise realizada
quanto a jus7fica7va dos profissionais adicionais (instrutor de violão,
instrutor de violino, instrutor de judô e instrutor de informática).

Em relação a não declaração do profissional coordenador e suas
informações associadas (formação mínima, carga horária e atribuições),
a OSC alega que as atribuições do coordenador assim como a formação
mínima são requisitos obrigatórios e incontornáveis, estando, portanto,
implícitos na própria previsão/declaração deste profissional. Cita ainda
que a não descrição explícita desses itens não traz prejuízo à Proposta,
pois a simples previsão deste profissional, além de estar prevista na
Classificação Brasileira de Ocupações -  CBO, já traz consigo os seus
requisitos mínimos necessários.

Considerando o princípio específico da vinculação ao instrumento
convocatório, a Nota Técnica nº 03/2022 (Anexo V do Edital) estabelece a
obrigação de informar a formação mínima, a carga horária semanal
e atribuições dos cargos no item 1.10.4, conforme descrito:

1.10.4 A OSC deve informar o número de profissionais de cada
especialidade, a formação mínima exigida para o cargo, carga horária
semanal e atribuições dos cargos. Ressalta-se que as atribuições devem
considerar os documentos norteadores dos serviços e os resultados
esperados e metas da parceria. Também devem ser observadas normas
específicas para recursos humanos no SUAS: Resolução CNAS 269/2006,
NOB RH SUAS/2006, Resolução CNAS 09/2014, Resolução CNAS 17/2011
e/ou quaisquer outras vigentes quando da apresentação da proposta. (...)

(Grifo Nosso)

O item supracitado da Nota Técnica nº 03/2022 (Anexo V do Edital) é
claro ao mencionar as informações que devem constar da proposta, sendo
evidente que a apresentação das informações quanto a previsão de
profissional da equipe mínima, formação, carga horária e atribuições dos
cargos são fundamentais para a demonstração da capacidade de oferta
adequada e exigida para o serviço a ser pactuado.

Esta Comissão de Seleção afirma que não há como se basear em
informações que não estejam de fato registradas na proposta, com clareza
e coerência. Inclusive convém destacar que a própria redação do Critério 6
(Anexo III do Edital) destacou a necessidade de observância ao item 1.10,
conforme previsto:

Critério 6: Previsão de contratação de Recursos Humanos conforme
previsto no item 1.10 da Nota Técnica N.º 3/2022 -
 SEDES/SEEDS/SUBSAS/CPSB/DICON (81330612), observado o disposto no
item 1.10.6 da referida nota.

a) Apresenta proposta compatível: 1,0 ponto;

b) Não apresenta proposta compatível: desclassificação da proposta. 

(Critério eliminatório)

(Grifo nosso)

Assim, a concessão de pontos neste critério para a OSC que sequer
observou a redação do mesmo pode caracterizar uma violação do
instrumento convocatório. Outrossim, esta violação seria agravada por tal
exigência figurar também no Anexo II do Edital - Roteiro de Elaboração da
Proposta:

2.3 Metodologia e Perfil da Equipe de Trabalho ( formação, carga horária
semanal, atribuições)

(Grifo nosso)

A obediência ao Roteiro de Elaboração da Proposta foi estabelecida no
item 6.1.1 do Edital, segundo o qual a OSC deveria enviar na Etapa de
Seleção a Proposta conforme Anexo II. Por se tratar de interesse público,
é sabido que em um processo sele7vo para celebração de Termo de
Colaboração devem-se observar a risca os princípios que o norteiam,
dentre eles o Princípio da Vinculação do Instrumento Convocatório, que
não só deve ser observado como obedecido. Tal princípio está previsto na
Lei nº 13.019/2014 que considera: 

XII - chamamento público: procedimento des7nado a selecionar
organização da sociedade civil para firmar parceria por meio de termo de
colaboração ou de fomento, no qual se garanta a observância dos
princípios da isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da moralidade,
da igualdade, da publicidade, da probidade administra7va, da vinculação
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ao instrumento convocatório, do julgamento obje7vo e dos que lhes são
correlatos; (grifo nosso)

Passada a fase da Administração Pública responder aos pedidos de
esclarecimentos e impugnações, tem-se que o edital está definitivamente
pronto e sem qualquer restrição para ser u7lizado. Toda e qualquer
pessoa pode pedir junto a Administração Pública esclarecimento ou até
mesmo impugnar o instrumento convocatório, desde que, realizado
dentro do prazo legal. A par7r disso é que o princípio da vinculação ao
instrumento convocatório se aplica, obrigando a Administração Pública a
cumprir com todos os itens, requisitos e cláusulas inerentes do Edital.
Mesmo porque a OSC par7cipante do certame confere, atesta e declara
que tomou conhecimento do instrumento convocatório, e que preenche
todos os requisitos do Edital. Neste momento, é que ocorre a eficácia do
princípio da vinculação ao instrumento convocatório, uma vez que
nenhum ques7onamento poderá ser aceito, sob pena de
descumprimento deste princípio.

Aceitar proposta divergente do que é es7pulado no Edital, fere o Princípio
de Vinculação ao Instrumento Convocatório. Em suma, o par7cipante do
Edital tem o dever de respeitar aquilo que foi estabelecido pelo diploma
editalício, não podendo, de forma alguma, esquivar-se das regras
preliminarmente estabelecidas. Ao apresentar proposta, a en7dade
reconhece e aceita as condições dispostas no Edital e seus anexos, não
podendo alegar desconhecimento ou após passado o prazo para pedidos
de esclarecimentos e impugnação, contrariar as condições ali dispostas a
seu favor. Nota-se que, com a interposição do presente recurso a
en7dade busca esquivar-se das condicionantes previamente
estabelecidas no Edital e seus anexos, o que não deve prevalecer,
inclusive em respeito aos demais participantes do Edital.

Neste aspecto, argumenta a recorrente através de suas razões recursais,
obter desta Comissão uma análise superveniente em relação as
atribuições, carga horária e formação mínima do coordenador, profissional
que faz parte da equipe mínima necessária para a execução sa7sfatória do
SCFV, que ocasione uma posterior pontuação ao referido critério,
podendo alterar a ordem de classificação. Argumento este, notadamente
inoportuno, uma vez que a fase de seleção, análise e classificação de
Proposta, encontra-se superadas e nela operando-se a preclusão temporal
deste direito, o qual deve ser exercido em momento próprio do processo
sele7vo. Admi7r esta correção e/ou complementação nesta fase
consubstanciaria também uma clara violação dos princípios da
concorrência e da isonomia, na medida que seria admi7r uma proposta
que padece de uma causa de exclusão definida no edital, em detrimento
de todos os restantes proponentes que elaboraram propostas de acordo
com os parâmetros técnicos firmados no Edital e em seus anexos. Além do
que, se assim a Comissão procedesse estaria a violar flagrantemente os
princípios da isonomia, vinculação ao instrumento convocatório,
julgamento obje7vo e segurança jurídica. Não sendo razoável o
acolhimento do pleito pretendido.

Convém destacar que tais princípios norteadores do processamento e
julgamento das propostas por esta Comissão de Seleção foram
determinados na Lei nº 13.019/2014: 

 

Art. 2º (...) XII - chamamento público: procedimento des7nado a
selecionar organização da sociedade civil para firmar parceria por meio de
termo de colaboração ou de fomento, no qual se garanta a observância
dos princípios da isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objeHvo e dos
que lhes são correlatos; (Grifo nosso)

 

O Decreto nº 37.843/2016 que regulamenta a aplicação da Lei Nacional nº
13.019/2014 no âmbito do Distrito Federal também apresenta o rol de
princípios aplicáveis ao Chamamento Púbico:

Art. 2º (...) XIII - chamamento público: procedimento des7nado a
selecionar organização da sociedade civil para firmar parceria, observados
os princípios da isonomia, legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade, probidade administraHva e vinculação ao instrumento
convocatório; (Grifo nosso)

Esses princípios evitam direcionamentos e favorecem a transparência nos
critérios balizadores de julgamento e processamento realizado pela
Comissão de Seleção, primando pela obje7vidade do procedimento.
Qualquer temperamento do princípio da vinculação ao edital atrai para a
Comissão responsabilidade direta, sendo que o estrito apego ao edital é a
única possibilidade de garan7a da aplicação da isonomia entre os
proponentes. Se as normas obrigam a vinculação ao edital, não pode a
Comissão de Seleção aceitar argumentações flexíveis e subje7vas para
acatar propostas que não observaram regras editalícias.

Nesse sen7do, mantém-se a DESCLASSIFICAÇÃO da proposta por
descumprimento de critério eliminatório, por entender que a OSC não
apresentou proposta coerente e compaKvel com o item 1.10.4 da Nota
Técnica nº 03 (Anexo V do Edital), estando em desacordo com o previsto
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no desenvolvimento do Critério 6 (Anexo III do Edital) que exigia a
observância do item 1.10. Assim, impõe-se o respeito ao princípio da
vinculação ao instrumento convocatório.

 

 

3.2. Diante do exposto, corrobora-se a decisão tomada pela Comissão de Seleção, que
entendeu pela ausência de pontuação atribuída à proposta da recorrente nos critérios acima
questionados. 

 

4. CONCLUSÃO

4.1. Por todo o exposto, delibera-se pelo conhecimento do Recurso Administra7vo interposto
pela Organização da Sociedade Civil Associação Sociocultural São Luís Orione do Itapõa - ASLOI
(85608808), por sê-lo tempes7vo, para no mérito, negar-lhe PROVIMENTO, mantendo
a DESCLASSIFICAÇÃO divulgada por meio do DODF nº 78, de 28 de abril de 2022.

4.2. Retornem os autos à Comissão de Seleção do Edital de Chamamento Público nº
23/2022.

 

Brasília, 20 de maio de 2022.

 

 

Jean Marcel Pereira Rates
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